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Segundo-cabo RC 678 CAR/ESC NIM 04889197, Nélson Nuno
Ribeiro Martins — 15 de Julho de 2004.

25 de Julho de 2005. — O Chefe da Repartição, Rui Garcia Simões,
COR INF.

Direcção de Recrutamento

Despacho n.o 18 146/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFP 2.o T/CMD/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

2 de Agosto de 2005. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

Despacho n.o 18 147/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFS 2.o T/CMD/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

2 de Agosto de 2005. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

Despacho n.o 18 148/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFP 4.o T/PQ/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

2 de Agosto de 2005. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

Despacho n.o 18 149/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFP 5.o T/PQ/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

2 de Agosto de 2005. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

Despacho n.o 18 150/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFP 2.o T/OE/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

4 de Agosto de 2005. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

Despacho n.o 18 151/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi

subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFS 2.o T/OE/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

4 de Agosto de 2005. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Aviso n.o 7490/2005 (2.a série). — Por deliberação do Conselho
de Chefes do Estado-Maior de 1 de Junho de 2005, confirmada pelo
Conselho Superior de Defesa Nacional em 23 de Junho de 2005,
ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 28.o da Lei de Defesa
Nacional e das Forças Armadas, aprovada pela Lei n.o 29/82, de 11
de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 18/95, de
13 de Julho, nos termos do n.o 3 do artigo 214.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, é promovido ao posto de tenen-
te-general o seguinte oficial:

MGEN PILAV 001384-G, Carlos Manuel Freitas de Castro Leal.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 1 de Junho
de 2005, data a partir da qual lhe é devido o respectivo vencimento,
nos termos do n.o 4 do artigo 214.o do EMFAR.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

29 de Junho de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Despacho n.o 18 152/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo
n.o 4 do despacho do Ministro da Defesa Nacional, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 137, de 19 de Julho de 2005, sob
o n.o 15 595/2005 (2.a série), subdelego no comandante logístico e
administrativo da Força Aérea, TGEN/PILAV Carlos Alberto Pires
Castanheira, a competência para autorizar as seguintes despesas:

a) Até E 250 000, com empreitadas de obras públicas, locação
e aquisição de bens e serviços, nos termos conjugados da
alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 17.o, ambos do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Até E 200 000, relativos à execução de planos ou programas
plurianuais legalmente aprovados, previstos na alínea c) do
n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Subdelego ainda no comandante logístico e administrativo da
Força Aérea a competência para licenciar obras em áreas sujeitas
a servidão militar.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, e ao abrigo da
alínea a) do n.o 4 do artigo 8.o da Lei n.o 111/91, de 29 de Agosto,
determino:

a) Todas as decisões sobre os pedidos de licenciamento referidos,
bem como dos pedidos de autorização de actividades nos
termos da servidão das Unidades da Força Aérea, serão vei-
culados através do Comando Logístico-Administrativo da
Força Aérea, sem prejuízo de serem consultados outros
comandos ou unidades sempre que for entendido conveniente;

b) De todas as decisões referidas na alínea anterior deverá ser
feito registo em base de dados própria na Direcção de Infra-
-Estruturas e criados mecanismos de acesso ou divulgação
dessa informação aos órgãos da Força Aérea interessados.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Março
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo comandante logístico e administrativo da Força Aérea
que se incluam no âmbito da presente subdelegação de competências.

9 de Agosto de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Despacho n.o 18 153/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo
n.o 4 do despacho do Ministro da Defesa Nacional, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 137, de 19 de Julho de 2005, sob
o n.o 15 595/2005 (2.a série), subdelego no comandante operacional


